
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                        LEI Nº. 170/1973
 
 
SÚMULA: Doa terreno ao Banco do Brasil S/A.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 

DO  PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE:

 
LEI:
 

ART.  1º. –  Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir um terreno com as 
especificações necessárias, neta cidade, podendo dispender para esse fim, a 
importância de até CR$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), entre o principal e 
juros, custos e emolumentos, em geral.
 
ART. 2º. – O terreno a que se refere o artigo anterior, será doado ao Banco do 
Brasil S/ª, mediante as cautelas e praxe e cláusula de reversão no caso de não 
consecução de sua finalidade para edificação de prédio próprio destinado ao 
funcionamento  da  sua  agência,  a  ser  instalada  nesta  cidade,  doação  que 
igualmente fica autorizada.
 
ART. 3º. –  Para atendimento das despesas previstas no artigo primeiro, fica 
autorizado o Chefe do Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial 
no valor de até CR$ 80.000,00 (oitenta mil  cruzeiros), no corrente exercício 
financeiro.
 
ART.  4º.  –  Para  atendimento  do  crédito  mencionado  no  artigo  primeiro  da 
presente Lei,  fica o Executivo Municipal,  autorizado a cancelar as seguintes 
dotações:
07.30                          UNIDADE: SEÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS
4.0.0.0-94   Despesas de Capital
4.1.0.0-94 Investimentos 
4.1.1.0-94 Obras Públicas 
4.1.3.0-94 Equipamentos e Instalações
a) Aquisição de caminhões, tratores e implementos   50.000,00
 
07.90                                                      UNIDADE: GARAGENS E OFICINAS
4.0.0.0-99 – Despesas de Capital
4.1.0.0-99 – Investimentos 
4.1.3.0-99 – Obras Públicas
a) Construção de prédio destinado à Oficina e Garagem de veículos  30.000,00
 
ART. 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

 
EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, aos 23 de Março de 1973.
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Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

Dr. Antonio Waldemar Garcia                           Benedito Andrade dos Santos
      Prefeito Municipal                                                     Chefe de Gabinete 
 
Projeto nº. 09/1973.
Autor: Executivo Municipal.
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